
Prefeitura Munici•al da Estãncia Balneária lle Uballba 
ESTADO DE slo PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 1"'11r.'IERO 490, DE 30 DE AGOSTO DE 1977 

F A Q O 

Autoriza o Executivo ~ indenizar, por 
mgtivo de des~.pr0:9l'iação, os proprie
tarios do terreno localizado no tra -
çado do prolongamento da Rua, Dr. Est!_ 
ves da Silva. 

SABER -;:ue a Câmara Liunicipal apro-.ou 
e eu sanciono e promulgo a seeuinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a indenizar, por ~otivo 
de desapropriação, os pro:vrietários do terreno loc~ 
lizado i~o traçado do prolongamento da Rua Dr. Este
ves da Silva, em atendiL!lento do Plano Viário do 
Município, confor'11e croqui que fica integrando esta 
lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução desta lei corr!_ 
rão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
80 4110 10.58.5751.06 - Desapropriação para Alarga
mento de Praças, Ruas e Avenidas - Cr$. 400.-000,00. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 30 de agosto de 1977 

l'iélio de Carvalho 
feito Líunicipal 

Registrada e puolici:i.da na Seção de Expediente do 
Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, em 30 de agosto de 1977. 
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